
26/04/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www.trf4.jus.br/trf4/diario/visualiza_documento_adm.php?orgao=1&id_materia=3009749&reload=false 1/2

 
         

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Ano XIV – nº 88 – Porto Alegre, sexta-feira, 26 de abril de 2019
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
 
 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 
 

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

Altera os incisos I e III da Resolução nº 144/2013, que institui
microrregiões para a Justiça Federal de 1º Grau da 4ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no processo 0005897-
62.2013.4.04.8000, e:

CONSIDERANDO a implementação das Subseções Judiciárias de Pitanga/PR, pela
Resolução nº 40/2016, e de Ijuí/RS, pela Resolução nº 71/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar as disposições dessas resoluções quanto
às microrregiões a que pertencem essas subseções judiciárias, resolve:

Art. 1º Alterar os incisos I e III da Resolução nº 144, de 10/09/2013, para consolidar a
composição das microrregiões da Justiça Federal da 4ª Região, mediante o acréscimo das Subseções
Judiciárias de Pitanga, SJPR, e de Ijuí, SJRS, os quais passam a vigorar da seguinte forma:

Art. 1º Instituir microrregiões no âmbito da Justiça Federal de 1º Grau da 4ª Região, que
serão observadas nos concursos públicos para provimento de cargos, assim constituídas:
I - na Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

MICRORREGIÃO SUBSEÇÕES INTEGRANTES
1. FRONTEIRA Santana do Livramento, Santiago e Uruguaiana.
2. CENTRAL Cachoeira do Sul, Santa Cruz do Sul, Santa Maria e Lajeado.
3. SUL Bagé, Pelotas e Rio Grande.
4. SEDE DA SECCIONAL Porto Alegre.
5. METROPOLITANA Canoas, Capão da Canoa, Gravataí e Novo Hamburgo.
6. SERRA Bento Gonçalves e Caxias do Sul.
7. NORDESTE Carazinho, Erechim e Passo Fundo.
8. NOROESTE Cruz Alta, Ijuí, Palmeira das Missões, Santa Rosa e Santo Ângelo.

...
III - na Seção Judiciária do Paraná

MICRORREGIÃO SUBSEÇÕES INTEGRANTES
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1. LESTE Curitiba e Paranaguá.
2. CENTRAL Guarapuava, Pitanga, Ponta Grossa, Telêmaco Borba e União da Vitória.
3. NORTE Apucarana, Jacarezinho, Londrina e Maringá.
4. OESTE Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guaíra, Pato Branco e Toledo.
5. NOROESTE Campo Mourão, Paranavaí e Umuarama.

Art. 2º Esta resolução revoga a Resolução nº 70, de 08/05/2014, altera a Resolução nº
144, de 10/09/2013, e entre em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Presidente, em
24/04/2019, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4635029 e o código
CRC 7BB0F8B1.

 
 


